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DELIBERAÇÃO Nº 921/2017 

 

Institui a Ficha de Fiscalização do 
Exercício e das Atividades 
Farmacêuticas em Indústrias 
Farmacêuticas 
 

  O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 

– CRF-PR, no uso de atribuições que lhe confere o Regimento Interno, por seu 

Plenário, considerando: 

 

  Os termos da Lei nº 6.839/1980 (DOU de 30/10/1980) que determina o 

registro de empresas e estabelecimentos e a anotação de responsabilidade técnica 

perante os conselhos de fiscalização; 

 

  Os termos da Resolução nº 621/2016 do Conselho Federal de 

Farmácia, a qual altera os artigos 5º, 14, 15, 17, 18, 19 e 20 da Resolução nº 

584/2013, que inclui o Capítulo XV no Anexo I da Resolução nº 387/2002, que 

regulamenta as atividades do farmacêutico na indústria farmacêutica; 

 

  Os termos da Resolução nº 584/2013 do Conselho Federal de 

Farmácia, a qual Inclui o Capítulo XV no Anexo I da Resolução nº 387/2002, que 

regulamenta as atividades do farmacêutico na indústria farmacêutica; 

 

  Os termos da Resolução nº 387/2002, a qual regulamenta as atividades 

do farmacêutico na indústria farmacêutica; 

 

  Os termos da Resolução nº 17/2010 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, a qual dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos; 
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  Os termos da Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 

596/2014 que aprova o código de ética da profissão farmacêutica;  

 

  Os termos da Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 

600/2014, que regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos 

Regionais de Farmácia e dá outras providências; 

 

  Os termos da Deliberação nº 833/2014 do CRF – PR, que define o Ato 

Farmacêutico; 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º. Fica instituída a Ficha de Fiscalização do Exercício e das Atividades 

Farmacêuticas em Indústrias Farmacêuticas, conforme modelo divulgado pelo CRF-

PR. 

 

Art. 2º. Esta deliberação entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Curitiba, 28 de abril de 2017. 

 

 

 

 

Arnaldo Zubioli 
Presidente do CRF-PR 

 

 


